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LEI N° 2906/2023 

SÚMULA: Dá denominação ao Centro de 
Atenção Psicossocial — CAPS, situado na 
Rua Ponta Porã, n° 1370, Jardim 
Esperança, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
ERASMO CARDOSO PEREIRA. 

Art. 1°. Fica por força desta Lei, denominado 

de "CLARINDO CARDOSO PEREIRA", o Centro de Atenção Psicossocial — 

CAPS, situado na Rua Ponta Porá, n° 1370, Jardim Esperança, da Planta desta 

cidade. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal, 23 de maio de 2023 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2906/2023

SÚMULA:  Dá denominação ao Centro de
Atenção Psicossocial – CAPS, situado na Rua
Ponta Porã, nº 1370, Jardim Esperança, na
forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador ERASMO CARDOSO
PEREIRA.
 
Art. 1º. Fica por força desta Lei, denominado de
“CLARINDO CARDOSO PEREIRA”, o Centro de Atenção
Psicossocial – CAPS, situado na Rua Ponta Porã, nº 1370,
Jardim Esperança, da Planta desta cidade.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 23 de maio de 2023
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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